
Ribeirão Preto, 3 de julho de 2020.

Ofício Nº 444/2020-PM

SENHOR PREFEITO o -

Para osefeitos doartigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o deverde, com o presente, encaminhara Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 106/2020, do Projeto de Leinº 130/2020, de
autoria do Vereador Waldyr Villela, que “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO, AOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DURANTE O
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA PROVOCADO PELA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS CONFORME ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciósamente, /

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


